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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

C Ó P I A 

LEI Nº 122 

De 4 de dezembro de 1950 

• 

Revigora, por mais um ano, a 
Lei nº 36, de 27 de dezembro 
de 1948, ~ue dispõe sObre o ~ 
posto de Indústrias e Profis -
sões.-

O PREFEITO DO MUNIC!PIO DE ARARA:WARA, Esta
do de São Paulo, de acOrdo com o ~ue decretou a Câmara 
:ll~unicipal em sessão de 30 de novembro de 1950, promulga 
a seguinte lei: 

Artigo 1º - Fica revigorada para o exercício 
de 1951, a Lei nQ 36, de 27 de dezembro de 1948, que diz 
respeito à cobrança do imposto de Indústrias e Profissões.-

Artigo 2º - Fica entendido que no exercício de 
1951 será obedecido o mesmo lançamento do corrente ano.-

Artigo 3º - Esta lei entrará em vigor em 12 de 
janeiro de 1951, revogadas as disposições em contrário.-

Prefeitura do ~r:unicípio de Arara~uara, aos 4 (quatro) de 
dezembro de 1950 (mil, novecentos e cincoenta).-

(a) Eng9 José dos Santos 
- Prefeito l:iunicipal -

Publicada na Diretoria do Expediente e Pessoal, na data 
supra.-

(a) Dr. Candido de Barros 
-Diretor da Diretoria do Expe
diente e Pessoal.-
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